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CÂMARA MUNICIPAL DE CARPINA - PERNAMBUCO
GABINETE DA VEREADORA WEDJA OLIVEIRA DE SOUSA


PROJETO DE LEI N° 03/2025


                               Denomina-se Rua Valdemir Cristóvão Pereira, a 1º travessa, à direita da Rua Filhas de Santana, no bairro Madre Rosa. 

Art. 1. Denomina-se Rua Valdemir Cristóvão Pereira, a 1º travessa, à direita da Rua Filhas de Santana, no bairro Madre Rosa.

Art. 2. Revogam se todas as disposições ao contrário.

Art. 3. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa:
        O projeto de lei propõe a nomeação de uma rua em carpina em homenagem ao Sr. Valdemir Cristóvão Pereira, um dos primeiros moradores do bairro Madre Rosa, onde construiu a sua primeira residência no local no ano de 1985, casado com Severina Emídio Pereira com quem teve quatro filhos 3 homens e 1 mulher, trabalhou durante muitos anos como servente de pedreiro e depois passou a vender frutas na feira de Carpina, muito querido por seus vizinhos e amigos e pessoas daquele bairro, veio a óbito no dia 18/01/2018.
       Ao nomear uma rua em homenagem ao Sr. Valdemir Cristóvão Pereira, estamos reconhecendo sua importância e seu legado na comunidade sua vida e suas realizações serviram de inspiração para gerações futuras incentivando o compromisso em prol do bem estar de todos,
Assim, diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste projeto de lei. 
Respeitosamente,

________________________________________________
WEDJA OLIVEIRA DE SOUSA
Vereadora
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